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L E I N° 2.492/2020

l)á nome de Otacílio Gonçalves Tomé (Tatá 
Tomé) à Praça entre as Ruas Ja ir  Ferreira 
Leite, Ari Almada e Theotil («areia Ribeiro, 
localizada no Bairro Totonha Tomé, no 
Município de Piumhi-MG, e dá outras 
providências.

O Povo do Município de Piumhi. por seus representantes, decretou e eu. em 
seu nome. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" I ica denominada "Otacílio Gonçalves Tomé (Tatá Tomé)” à Praça 
entre as Ruas Jair Ferreira Leite. Ari Almada e Theotil Garcia Ribeiro, localizada no Bairro 
Totonha Tomé. no Município de Piumhi-MG.

Art. 2° O Poder Executivo Municipal Fará a devida comunicação aos órgãos 
competentes para o conhecimento desta lei. em especial à Agência dos Correios e os 
Cartórios para providências.

Art. 3" Esta Lei entra em v igor na data de sua publicação.

Piumhi-MG. 28 de Setembro de 2020.

[\

Adeberto José Je Melo
Prefeito Municipal



RevisaJo pala CLJR 
Em cumprimento ar. ART. 41 VII 

do Hegimeníc Interno

DECLARO, p ap  os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artijju 72.

Data da disponibilizacão: Oâ  / iõ A s. i > 
Data da publlcaçáu\0^ J

____________ I ___ x & . A t f r

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da disponibilizaçào:_2_S_/_£_j —̂I ^ o

Data da niihlicacão: c 3  / c__i—
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